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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2019 

 

CONTRATO Nº 002/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES 

INÍCIO: 03/06/2019 

TÉRMINO: 02/06/2020 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, Estado de São Paulo, órgão público 

dotado de autônima administrativa, orçamentária e financeira, com sede à Rua Humaitá, 

nº 1.167, Centro, Indaiatuba/SP, inscrita no CNPJ nº 51.907.384.0001/61, neste ato 

representada pela seu Presidente, Senhor HÉLIO ALVES RIBEIRO, portador do RG 

21.404.858-5 e CPF 149.919.208-84,  e  de  outro  lado,  como  CONTRATADA, e  assim  

denominado  no presente  instrumento,  a  pessoa jurídica OLÍVIA TARELHO 

RABALDELLI – EPP,  com  sede  à Avenida Jundiaí, nº 1.313, Jardim Ana Maria, na 

cidade de Jundiaí – SP, CEP 13.208-053, devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº 

04.666.278/0001-53,  Inscrição  Estadual  nº 407.391.620.118, ora  representada  na  

forma  de  seus  atos  constitutivos  por MARCELO MULLER PONCIO, portador  do  

RG  nº 22.811.824-4 e do CPF nº 154.816.858-09. 

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de 

Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, 

subordinados à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como vinculado ao Edital 

e seus Anexos do Pregão Presencial nº 01/2019. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de outsourcing de impressão por meio da disponibilidade de 

equipamentos multifuncionais de última geração, novos e sem uso, para impressão de 

documentos e reprodução de cópias coloridas e monocromáticas, com fornecimento de 

suprimentos necessários ao pleno funcionamento das impressoras, dentre os quais se 

incluem toner, kits de manutenção, suporte técnico, etc. – com exceção apenas do papel 

–, conforme modelos, quantitativos e descritivos constantes do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

2.1. Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 01/2019, anexos e Proposta Comercial da empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 

03/06/2019 e encerramento em 02/06/2020, e somente poderá ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.166,66, perfazendo o valor total de R$ 

50.000,00. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, a 

partir dos valores unitários constantes da proposta atualizada da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias após execução do objeto, mediante 

apresentação da Nota Fiscal ao Departamento Financeiro da CONTRATANTE. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados mediante depósito na conta bancária indicada pela 

CONTRATADA, ou diretamente a esta, em moeda corrente nacional, após o servidor 

designado atestar o serviço contratado, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

5.3. Deverá constar da respectiva Nota Fiscal o número do presente certame, sem qual 

o pagamento não se efetuará por falta de informação fundamental. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros. 

6.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas de mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

o índice IGPM/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME EXECUÇÃO 

8.1. O objeto do presente Contrato será de execução indireta, em regime de empreitada 

por preço unitário. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar o contrato de acordo com as condições, especificações e quantitativos 

estipulados no Edital e Anexos; 

b) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no CONTRATO, no Edital e Anexos; 

c) Empregar, na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e, quando 

em serviço, uniformizado e limpo, portando  crachá de identificação; 

d) Responder por todas as despesas referentes as obrigações decorrentes do direito 

de propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais e de 

acidentes de trabalho no ambiente da CONTRATANTE; 

e) Responder por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus 

empregados ou prepostos nas dependências, instalações e equipamentos da 

CONTRATANE e/ou de terceiros, decorrentes de ações ou omissão culposa ou dolosa, 

devidamente comprovadas, procedendo, imediatamente, os reparos ou indenização 

cabíveis, assumindo seus ônus, e, se assim não proceder, a CONTRATANTE lançará mão 

dos créditos a que fizer jus para ressarcir os prejuizos a que tem direito; 

f) Não transferir o  Contrato a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

g) Indicar um representante, sem ônus para a CONTRATANTE que atuará como 

Gestor Técnico Administrativo deste Contrato; 

h) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Fiscal indicado pela 

CONTRATANTE para acompanhamento da execução deste Contrato, prestando todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

i) Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não 

atendimento destas será considerado motivo para aplicação das sancões previstas neste 

Contrato; 

j) Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, 

autorização de funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso; 

k) Adotar todos os critérios de segurança exigidos em legislação, tanto para os 

empregados quanto para a execução dos serviços; 

l) A CONTRATADA deverá mander, durante toda a execução contratual as 

condições habilitatórias exigadas na licitação. 
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9.2. Caberá a CONTRATANTE: 

a) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências e locais 

indicados neste CONTRATO, para a execução dos serviços. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste CONTRATO, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução dos 

serviços e determinar a interrupção imediata do serviço, se for o caso. 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as 

especificações; 

e) Atestar as faturas correspondentes, após realizada rigorosa conferência das 

características dos serviços; 

f) Efetuar o pagamento do preço nas condições pactuadas. 

9.3. Os materiais e ou peças necessários para a substituição imediata, programada ou 

conforme a necessidade, no intuito de manter as impressoras aptas a operação e 

segurança, serão fornecidos pela CONTRATADA, sem custo adicional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Todos os serviços constantes deste contrato serão fiscalizados por Servidor 

designado para este fim, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO, com autoridade 

para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução contratual. 

10.2. Ao Fiscal do Contrato compete, entre outras atribuições: 

a) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom atendimento deste 

contrato, devendo a cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 

de providências ser anexadas aos autos do processo correspondente; 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas, e 

se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

c) Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer os serviços executadas com erros, 

imperfeições ou em desacordo com as especificações; 
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d) Acompanhar e aprovar os serviços executados; 

10.3. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais; não transfere à Câmara Municipal de Indaiatuba a responsabilidade pelo 

pagamento de encargos trabalhistas, fiscais e comerciais; nem poderá onerar o objeto 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, 

pela inexecução total ou parcial do contrato: 

a) Advertência, na hipótese do descumprimento de obrigação que não afete o prazo, 

ou qualidade/especificações do objeto licitado e que não cause prejuízo para Câmara; 

b) Multa de 1% por dia de atraso, sobre o valor total da “Nota de Empenho” não 

entregue, até o 10o (décimo) dia corrido; 

c) Multa de 10% sobre o valor total da “Nota de Empenho”, por entrega do objeto 

deste certame em desconformidade com as especificações estabelecidas ou em 

condições impróprias para a utilização, sem prejuízo da obrigação de substituí-los; 

d) Nos demais casos de inadimplemento, multa de 20% sobre o valor total da “Nota 

de Empenho”; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Câmara, pelo prazo de 2 anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

providenciada sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 dias, a contar da data 

da notificação, podendo a CONTRATANTE cobrá-las judicialmente com os encargos 

correspondentes;  

11.3. Além das multas estabelecidas, a CONTRATANTE poderá recusar o objeto 

fornecido se a irregularidade não for sanada, podendo ainda a ocorrência constituir 
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motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

contrato; 

11.4. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

11.4. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente, 

levando-se em consideração a gravidade da infração, facultada ampla defesa à 

CONTRATADA, no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação do ato. 

11.5. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções legalmente previstas. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O extrato do presente contrato será publicado pela CONTRATANTE na Imprensa 

Oficial do Município de Indaiatuba, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 61, da 

Lei de Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS 

14.1. As PARTES contratadas estão sujeitas, além das cláusulas deste contrato, as 

normas da Lei Federal de Licitações e Contratos nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 

10.520/2002, bem como a toda legislação que rege a matéria, no que couber e não 

conflitar com as citadas leis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, ou de cada uma de suas 

prorrogações, será competente o Foro da comarca de Indaiatuba – SP, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

e por duas testemunhas. 

Indaiatuba/SP, ______/______/______. 

  

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
PRESIDENTE 

 
 
 

MARCELO MULLER PONCIO 
CPF Nº 154.816.858-09 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 – DOUGLAS MARÇAL CALIMERIO; CPF 370.860.958-18 

 

2 – CARINA TIENGO; CPF 290.746248-20 


